
(De 04 de Dezembro de 2012)

Av. Moisés Gomes Pereira no I 6 - Barra dos Coqueiros/Sergipe - CEP 49. 140-000
CNPJ: 13.128.863/0001-90 - E-mail: ou barradoscoqueiros.se.gov.br

Dá o nome de AV. JOSE RAMOS MAIA, à

atual Av. CANAL, no conjunto Prisco Viana,
no centro do município de Barra dos
Coqueiros e dáL outras providencias.

AUTORES: ALBERTO JORGE SANTOS MACEDO E JOSE CLAUDIO SILVA
BARRETO

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS C:OQUEIROS, ESTADO DE SERGIPE, NO

uso de suas atribuições legais resolve:

FAÇO SABER QUE A CÂrUana MUNICTPAL DE BARRA DOS COQUETROS
APROVOU, E EU, SANCIONO A SEGUINTE I,EI:

Art. Lo - Fica alterado o nome da atual AV. CIANAL para AV. JOSE RAMOS MAIA,
situada no Conjunto Prisco Viana, no centro da cidade de Barra dos Coqueiros.

Art.2" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros/SE, 04 de Dezembro de2012.
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